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Eleição de Representantes dos Segmentos Docente, Técnico-Administra0vo, Discente e Comunidade Externa paraEleição de Representantes dos Segmentos Docente, Técnico-Administra0vo, Discente e Comunidade Externa para
o Núcleo de Estudos e Pesquisa em Gênero, Educação e Sexualidade – NEGESo Núcleo de Estudos e Pesquisa em Gênero, Educação e Sexualidade – NEGES

O Diretor-Geral do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Poços de
Caldas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Regimento Ins0tucional do Núcleo de Estudos
e Pesquisa em Gênero, Educação e Sexualidade – NEGES, aprovado pela Resolução nº 117, de 15 de setembro de
2021, do Conselho Superior do IFSULDEMINAS, torna público o presente edital para a eleição dos representanteseleição dos representantes
dos segmentos docente, técnico-administra0vo, discente e da comunidade externados segmentos docente, técnico-administra0vo, discente e da comunidade externa para compor o NEGES deste
campus.

1. Disposições Gerais1. Disposições Gerais

1.1 A Comissão Eleitoral Permanente do Campus Poços de Caldas, juntamente com a Coordenação do Núcleo de
Estudos e Pesquisa em Gênero, Educação e Sexualidade (NEGES), torna públicas, por meio deste edital, as normas
para o processo eleitoral de representantes dos segmentos docente, técnico-administra0vo, discente e da
comunidade externa.

1.2 O obje0vo da eleição é selecionar representantes para a composição do NEGES, que tem como finalidade
promover ações de ensino, pesquisa e extensão voltadas às questões de gênero, educação e sexualidade.

2. Dos Candidatos2. Dos Candidatos

2.1 Poderão se candidatar:
I – Docentes do campus com interesse, formação ou experiência em temá0cas de gênero, educação e
sexualidade;
II – Técnicos administrativos com interesse, formação ou experiência nas mesmas temáticas;
III – Estudantes regularmente matriculados(as) nos cursos técnicos (integrado ou subsequente) ou superiores;
IV – Membros da comunidade externa, indicados posteriormente pelo núcleo, com atuação ou vínculo com
entidades ou instituições afins.

3. Dos Eleitores3. Dos Eleitores

3.1 Estão aptos a votar os integrantes de cada segmento: docentes, técnicos administra0vos e estudantes
regularmente matriculados no campus.

4. Das Vagas4. Das Vagas

4.1 Serão selecionados(as):

2 (dois) docentes titulares e 1 (um) suplente;
2 (dois) técnicos administrativos titulares e 1 (um) suplente;
2 (dois) estudantes do ensino técnico (integrado ou subsequente) e 1 (um) suplente;
2 (dois) estudantes do ensino superior e 1 (um) suplente;
2 (dois) representantes da comunidade externa (por indicação do núcleo).

https://portal.ifsuldeminas.edu.br/images/PDFs/Conselho_Superior_/resolucoes/2021/117.2021_com_anexo.pdf


5. Das Inscrições5. Das Inscrições

5.1 As inscrições serão realizadas via internet, por meio do site do IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas ou
por formulário eletrônico, no período de 09 a 16 de maio de 202509 a 16 de maio de 2025 .

5.2 As inscrições serão analisadas com base nos requisitos descritos no item 2. A relação de inscritos será
divulgada no dia 17 de maio de 2025, no site do campus.

5.3 O prazo para interposição de recurso será até às 22h do dia 18 de maio de 2025. O formulário (Anexo I) deverá
ser enviado para o e-mail: eleitoral.pocos@ifsuldeminas.edu.br.

5.4 O resultado dos recursos será divulgado no dia 19 de maio de 2025 no site do campus.

6. Da Votação6. Da Votação

6.1 A votação ocorrerá eletronicamente, no site do IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas, das 8h às 22h do
dia 26 de maio de 2025.

6.2 O link de votação será enviado ao e-mail institucional dos votantes cadastrados no SUAP.

6.3 O voto é secreto e pessoal. Não será permitida representação por terceiros.

6.4 O resultado preliminar será divulgado no dia 27 de maio de 2025.

6.5 O prazo para recurso contra o resultado da eleição se encerrará às 22h do dia 28 de maio de 2025.

6.6 O resultado final será publicado no site do campus no dia 29 de maio de 2025.

6.7 Em caso de ausência de candidaturas em determinado segmento, a Direção-Geral poderá realizar nomeações
em conjunto com o Núcleo, conforme previsto no regimento.

7. Cronograma7. Cronograma

8. Do Mandato8. Do Mandato

8.1 Os(as) representantes eleitos(as) exercerão mandato de 2 (dois) anos, conforme previsto no Regimento do
NEGES, podendo haver recondução nos termos estabelecidos pelo mesmo.

8.2 Em caso de vacância, renúncia ou desligamento de algum membro durante o período do mandato, a
substituição se dará por nova indicação do núcleo, com emissão de nova portaria pela Direção-Geral do campus.

9. Das Disposições Finais9. Das Disposições Finais

9.1 Os(as) candidatos(as) devem comprometer-se com a participação ativa nas atividades do NEGES.
9.2 A atuação no núcleo é voluntária, sem vínculo remuneratório.
9.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral Permanente e pela Direção-Geral do Campus Poços
de Caldas.

Poços de Caldas, 9 de maio de 2025.
Documento assinado eletronicamente)

Rafael Felipe Coelho NevesRafael Felipe Coelho Neves
Diretor-Geral

Mateus dos SantosMateus dos Santos
Diretor de Desenvolvimento Educacional

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScmaV6zrxXZa1_hmmPW6i080YXO0OL9XCpqMOFx3uPejtyWow/viewform?usp=header
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ANEXO I – Formulário para Interposição de RecursoANEXO I – Formulário para Interposição de Recurso
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Documento assinado eletronicamente por:

Rafael Felipe Coelho NevesRafael Felipe Coelho Neves, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - PCSDIRETOR(A) GERAL - CD2 - PCS, em 08/05/2025 18:10:09.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 08/05/2025. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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533cc752a2
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